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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
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preparação destas demonstrações financeiras: (a) IFRS 18: Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras: Em abril de 
2024, o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) - Apresentação de Demonstrações Financeiras). O IFRS 
18 introduz novos requisitos para apresentação dentro da demonstração do resultado do exercício, incluindo totais e subtotais 
especificados. Além disso, as entidades serão obrigadas a classificar todas as receitas e despesas dentro da demonstração do resultado 
do exercício entre cinco categorias: operacional, investimento, financiamento, impostos de renda e operações descontinuadas, das quais 
as três primeiras são novas. A norma também exige a divulgação de medidas de desempenho definidas pela Administração, subtotais de 
receitas e despesas, e inclui novos requisitos para agregação e desagregação de informações financeiras com base nas funções 
identificadas das demonstrações financeiras primárias e das notas explicativas. Alterações de escopo restrito foram feitas ao IAS 7 
(equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa), incluindo a alteração do ponto de partida para determinar os fluxos 
de caixa das operações pelo método indireto, de “lucro ou prejuízo do período” para “lucro ou prejuízo operacional”, e a remoção da 
opcionalidade à classificação dos fluxos de caixa de dividendos e juros. O IFRS 18 e as alterações nas outras normas entrarão em vigor 
para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com aplicação antecipada permitida e devendo ser divulgada, embora no Brasil 
a adoção antecipada não seja permitida. O IFRS 18 será aplicado retrospectivamente. O Grupo está atualmente avaliando os impactos 
que as alterações terão nas demonstrações financeiras e suas respectivas notas explicativas. (b) IFRS 19: Subsidiárias sem 
Responsabilidade Pública: Divulgações: Em maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que permite que entidades elegíveis optem por 
aplicar seus requisitos de divulgação reduzidos enquanto ainda aplicam os requisitos de reconhecimento, mensuração e apresentação em 
outros padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, no final do período, uma entidade deve: (i) ser uma controlada conforme definido no 
IFRS 10 (CPC 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas), (ii) não possuir títulos públicos e (iii) ter uma controladora (final ou intermediária) 
que prepare demonstrações financeiras consolidadas publicadas em conformidade com os padrões contábeis IFRS. O IFRS 19 entrará 
em vigor para períodos de relatório iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com aplicação antecipada permitida. Com base em uma 
análise preliminar, a Companhia entende não estar abrangida no escopo desse pronunciamento. (c) Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 - 
Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros: Em maio de 2024, o IASB emitiu alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 que 
introduzem modificações relevantes aos requisitos de classificação, mensuração e divulgação de instrumentos financeiros. Entre as 
principais alterações estão: (i) esclarecimento sobre a baixa de passivos financeiros na “data de liquidação” e introdução de uma opção de 
política contábil para dar baixa em passivos financeiros liquidados por meio de sistemas eletrônicos de pagamento antes da data de 
liquidação; (ii) orientação adicional sobre avaliação de fluxos de caixa contratuais de ativos financeiros com características ESG; 
(iii) esclarecimentos sobre características sem direito de regresso e instrumentos contratualmente vinculados; e (iv) novos requisitos de 
divulgação para instrumentos financeiros com características contingentes e para instrumentos patrimoniais mensurados ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes. As alterações entram em vigor para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2026, sendo 
permitida a adoção antecipada. (d) Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 - Contratos que fazem referência à eletricidade cuja geração 
depende de condições naturais: Em dezembro de 2024, o IASB emitiu alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 relacionadas a contratos que 
fazem referência à eletricidade dependente de condições naturais. As alterações ajustam os requisitos de “uso próprio”, permitem a 
utilização desses contratos como instrumentos de hedge em determinadas circunstâncias e introduzem novos requisitos de divulgação. As 
alterações entram em vigor para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2026, sendo permitida a adoção antecipada. (e) Melhorias 
Anuais às Normas Contábeis IFRS - Volume 11: Em julho de 2024, o IASB emitiu alterações pontuais em normas como IFRS 1, IFRS 
7, IFRS 9, IFRS 10 e IAS 7, com o objetivo de melhorar a consistência e clareza das normas. As alterações entram em vigor para períodos 
iniciados em ou após 1º de janeiro de 2026, sendo permitida a adoção antecipada. Não se espera impacto material sobre as demonstrações 
financeiras do Grupo.

 4. DETERMINAÇÃO DO VALOR JUSTO
Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia exigem a determinação do valor justo, tanto para os ativos e passivos financeiros 
como para os não financeiros. Os valores justos têm sido apurados para propósitos de mensuração e/ou divulgação baseados nos 
métodos a seguir. Quando aplicável, as informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são 
divulgadas nas notas específicas àquele ativo ou passivo. Desta forma, a Companhia determinou o valor justo conforme CPC 46, o qual 
define o valor justo como a estimativa de preço pelo qual uma transação não forçada para a venda do ativo ou para a transferência do 
passivo ocorreria entre participantes do mercado, sob condições atuais de mercado, na data de mensuração. - Ativo contratual: O valor 
justo do ativo contratual é baseado na abordagem de mercado e nas abordagens de custos através de preços de mercado cotados para 
itens semelhantes, quando disponíveis, e custo de reposição quando apropriado. - Instrumentos financeiros: Os instrumentos financeiros 
reconhecidos a valores justos são valorizados através da cotação em mercado ativo para os respectivos instrumentos, ou quando tais 
preços não estiverem disponíveis, são valorizados através de modelos de precificação, aplicados individualmente para cada transação, 
levando em consideração os fluxos futuros de pagamento, com base nas condições contratuais, descontados a valor presente por taxas 
obtidas através das curvas de juros de mercado, tendo como base, sempre que disponível, informações obtidas pelo site da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão e Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA (nota 29).

 5. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Saldos bancários 934 865 1.188 1.191
Aplicações financeiras 57.742 125.786 91.453 180.941
 Títulos de crédito privado (a) – 65.565 13.784 120.503
 Operações compromissadas em debêntures (a) 39.327 60.221 47.639 60.438
 Fundos de investimento (b) 18.415 – 30.030 –
Total 58.676 126.651 92.641 182.133
(a) Corresponde a operações de curto prazo em: (i) (“CDBs”) no montante de R$ 13.784 (R$ 120.503 em 31 de dezembro de 2024) e (ii) 
operações compromissadas em debêntures R$ 47.639 (R$ 60.438 em 31 de dezembro de 2024). Todas essas operações possuem 
liquidez diária, vencimento de curto prazo, baixo risco de crédito e remuneração equivalente, na média, a 100,88% (101,54% em 31 de 
dezembro de 2024) e 96,66% (93,56% em 31 de dezembro de 2024) do CDI para operações compromissadas. (b) Representa valores 
aplicados em fundos com alta liquidez no montante de R$ 30.030 e remuneração equivalente, na média 99,21% do CDI (99,50% do CDI 
em 31 de dezembro de 2024), tendo como características aplicações pós-fixadas em CDI, lastreadas em títulos públicos federais, CDBs 
e operações compromissadas lastreadas em títulos de terceiros de instituições financeiras de grande porte com baixo risco de crédito e 
vencimento de curto prazo.

 6. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Investimentos em títulos do governo – 9.110 – 9.110
Aplicação direta – 42.217 – 129.503
Fundos dos investimentos (a) 29.678 – 42.242 –
Total 29.678 51.327 42.242 138.613
(a) Representa valores aplicados em títulos da dívida pública, Letra Financeira (“LF”) e Letra Financeira do Tesouro (“LFT”), através de 
cotas de fundos de investimento, no montante de R$ 42.242 cuja remuneração equivalente, na média de 99,21% do CDI.

 7. CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS
Os saldos compõem-se de:

Controladora
Saldos 

vincendos
Vencidos Total

até 360 dias > 360 dias 31/12/2025 31/12/2024
Circulante
 Concessionárias e permissionárias 118.085 10.396 27.601 156.082 131.152

118.085 10.396 27.601 156.082 131.152
 Provisão para créditos de liquidação duvidosa (27.601) (14.615)
Total 128.481 116.538

Consolidado
Saldos 

vincendos
Vencidos Total

até 360 dias > 360 dias 31/12/2025 31/12/2024
Circulante
 Concessionárias e permissionárias 163.303 1.823 3.500 168.626 144.228

163.303 1.823 3.500 168.626 144.228
 Provisão para créditos de liquidação duvidosa (31.099) (16.201)
Total 137.527 128.027

Referem-se aos valores a receber de concessionárias e permissionárias pela disponibilização do sistema de transmissão faturados 
através dos Avisos de Crédito (AVCs), autorizados por meio das Resoluções Homologatórias emitidas pela ANEEL, e pelos faturamentos 
dos contratos de conexão (CCTs) ao sistema de transmissão, firmados diretamente com os agentes cessantes. Provisão para créditos 
de liquidação duvidosa (“PCLD”):  A provisão para créditos de liquidação duvidosa é constituída com base na perda esperada, utilizando 
a abordagem simplificada de reconhecimento, baseada em histórico e probabilidade futura de inadimplência. O detalhamento da 
metodologia de provisão está descrito na nota 29 e. A movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa está demonstrada 
a seguir:

Controladora
Concessionárias 
e permissionárias Outros ativos Total

Saldo em 31/12/2023 (5.322) (9.035) (14.357)
Provisão revertida (constituída) líquida (9.293) 648 (8.645)
Saldo em 31/12/2024 (14.615) (8.387) (23.002)
Provisão revertida (constituída) líquida (12.986) (46) (13.032)
Saldo em 31/12/2025 (27.601) (8.433) (36.034)

Consolidado
Concessionárias 
e permissionárias Outros ativos Total

Saldo em 31/12/2023 (5.419) (9.035) (14.454)
Reestruturação Societária (103) – (103)
Provisão revertida (constituída) líquida (10.679) 683 (9.996)
Saldo em 31/12/2024 (16.201) (8.352) (24.553)
Provisão revertida (constituída) líquida (14.898) (46) (14.944)
Saldo em 31/12/2025 (31.099) (8.398) (39.497)

 8. TRIBUTOS A COMPENSAR

Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Circulante
Antecipações de contribuição social - CSLL – 3.845 – 3.845
Antecipações de imposto de renda - IRPJ – 9.028 – 9.028
Imposto de renda e contribuição social a compensar 30.297 17.359 30.319 17.404
Imposto de renda e contribuição social a compensar 30.297 30.232 30.319 30.277
Imposto de renda retido na fonte sobre juros sobre o capital próprio 2.564 2.564 2.564 2.564
Imposto de renda e contribuição social retidos na fonte 22.113 9.801 22.745 11.860
ICMS a compensar – – 8 8
Programa de integração social - PIS 471 475 495 491
Contribuição para financiamento da seguridade social - COFINS 2.550 2.570 2.647 2.631
Outros 542 312 582 353
Outros tributos a compensar 28.240 15.722 29.041 17.908
Total circulante 58.537 45.954 59.360 48.184
Não circulante
ICMS a compensar – – 2.033 1.190
Outros tributos a compensar – – 2.033 1.190
Total não circulante – – 2.033 1.190

Antecipações de Contribuição social - CSLL e Imposto de renda - IRPJ - refere-se principalmente à constituição de créditos pagos a 
maior. Imposto de renda retido na fonte - refere-se principalmente a IRRF sobre aplicações financeiras e retenções de órgãos públicos.

 9. OUTROS ATIVOS

Consolidado
Circulante Não circulante

31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Adiantamentos - fornecedores 2.877 4.692 – –
Cauções, fundos e depósitos vinculados 170 – 259 556
Ordens em curso 41.860 71.788 – –
Serviços prestados a terceiros 5.255 6.543 – –
Despesas antecipadas 5.733 2.615 157 222
Adiantamentos a funcionários 97 (349) – –
Provisões de Efeitos Temporários (i) 19.880 – – –
Outros 25.423 13.142 11.568 13.465
(–) Provisão para créditos de liquidação duvidosa (nota 7) (8.398) (8.352) – –
Total 92.897 90.080 11.984 14.243

(i) Refere-se à constituição de efeitos temporários decorrentes do fato de que a receita efetivamente recebida pode ser superior ou inferior 
à receita homologada. Tais diferenças são compensadas no ciclo tarifário subsequente, caracterizando, portanto, um efeito temporário.

 10. ATIVO CONTRATUAL
Com base nos contratos de concessão e em atendimento aos requisitos do Pronunciamento Técnico CPC 47 - Receitas de Contrato com 
Cliente e o CPC 48 - Instrumentos Financeiros orientado pelo Ofício Circular nº 04 divulgado pela CVM em 1º de dezembro de 2020, a 
Administração reconhece como “Ativo Contratual” a infraestrutura disponibilizada ao serviço da concessão que está sujeita ao cumprimento 
das obrigações de desempenho para fazer jus à contraprestação esperada, no caso à RAP (Receita Anual Permitida), e não somente à 
passagem do tempo. A Administração avalia também que as novas receitas relacionadas aos contratos de concessão renovados têm 
origem, exclusivamente, nas novas obras de reforços e melhorias, que são submetidas às resoluções autorizativas e às revisões tarifárias. 
São elas que produzem ajustes diretamente nas receitas inseridas no fluxo de caixa em relação aos valores de investimento realizados.

As movimentações para o período findo em 31 de dezembro de 2025 e 2024 são como seguem:

Controladora Consolidado
Contrato 

080/2002 Lote A
Contrato 

055/2001 RBSE
Contrato 

055/2001 RBNI
Contrato 

004/2021 Lote 6 Total
CPFL Piracicaba 

Contrato 003/2013
CPFL Morro Agudo 
Contrato 006/2015

CPFL Maracanaú 
Contrato 020/2018

CPFL Sul I 
Contrato 005/2019

CPFL Sul II 
Contrato 011/2019

TESB 
Contrato 001/2011 Total

Saldo em 31/12/2023 111.833 1.565.788 2.478.645 153.168 4.309.434 – – – – – 283.293 4.592.727
Reestruturação Societária – – – – – 142.155 151.537 90.751 364.545 417.129 – 1.166.118
(+) Adições – – 1.026.059 2.266 1.028.324 – – 338 2.170 2 2.750 1.033.584
(+) Remuneração 10.890 154.406 225.830 6.864 397.989 11.660 14.984 4.098 22.128 30.892 24.911 506.663
(+) Atualização Monetária 6.720 68.635 88.725 2.890 166.970 – – – – – 14.248 181.218
(–) Amortização (18.748) (388.166) (200.548) (9.612) (617.074) (10.394) (12.410) (3.300) (17.615) (23.304) (19.327) (703.423)
(+/–) Outros 227 (151.843) (5.454) 12.740 (144.330) 1.009 – (2.102) (2.163) 7 (781) (148.361)
Saldo em 31/12/2024 110.922 1.248.820 3.613.257 168.316 5.141.313 144.429 154.111 89.786 369.065 424.727 305.094 6.628.526
(+) Adições – – 953.086 274 953.360 – – 4 615 1.571 9.074 964.624
(+) Remuneração 10.303 117.493 394.410 7.473 529.679 10.230 14.360 6.398 15.994 26.065 14.589 617.316
(+) Atualização Monetária 396 51.494 109.090 7.461 168.441 9.356 9.950 5.844 23.932 27.567 13.515 258.605
(–) Amortização (19.458) (342.295) (262.569) (10.952) (635.273) (14.583) (16.843) (7.966) (24.705) (33.544) (27.525) (760.439)
(+/–) Outros (235) (162.082) 3.531 (771) (159.557) (39) (8.763) (13) (671) (704) 1.296 (168.451)
Saldo em 31/12/2025 101.928 913.430 4.810.805 171.801 5.997.964 149.393 152.815 94.053 384.230 445.682 316.043 7.540.181
Circulante 20.548 366.713 310.487 11.235 708.983 14.770 16.898 8.203 25.881 35.289 29.057 839.082
Não Circulante 81.380 546.717 4.500.318 160.566 5.288.981 134.623 135.917 85.850 358.349 410.393 286.986 6.701.099

A Receita Anual Permitida (RAP), para o ciclo 2025/2026 está vigente desde 1º de julho de 2025 através da resolução homologatória 
(REH) ANEEL nº 3.481/2025 para os contratos de concessão de transmissão: (i) nº 055/2001 que entraram em operação após 2012 
(RBNI), é de R$ 298.032, para as operações sobre rede básica existente (RBSE), é de R$ 745.275, a Parcela de Ajuste (PA) é de (R$ 44), 
(ii) nº 080/2002, é de R$ 22.863 e PA de (R$678); e (iii) nº 004/2021 é de R$ 11.635 e PA de R$ (678). Para os contratos das controladas, 
no ciclo 2025/2026 as RAPs vigentes são: (i) Contrato 001/2011 da controlada TESB é de R$ 48.318 e PA de (R$ 4.218); (ii) Contrato 
003/2013 da CPFL Transmissão Piracicaba é de R$ 17.527 e PA de (R$ 383); (iii) Contrato 006/2015 da CPFL Transmissão Morro Agudo 
é de R$ 19.740 e PA de (R$ 214); (iv) Contrato 020/2018 da CPFL Transmissão Maracanaú é de R$ 11.558 e PA de (R$ 130); (v) Contrato 
005/2019 da CPFL Transmissão Sul I é de R$ 37.787 e PA de (R$ 1.297); e (vi) Contrato 011/2019 da CPFL Transmissão Sul II é de 
R$ 48.540 (R$ 2.313).

 11. INVESTIMENTOS

Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Participações societárias permanente
 Avaliadas pelo método de equivalência patrimonial 1.461.885 1.505.010 18.647 18.890
 Avaliadas pelo método de custo – 2.889 – 2.889
Total 1.461.885 1.507.899 18.647 21.779

11.1 Movimentação dos investimentos

Investimentos
Investimento 

em 31/12/2024

Redução 
integralização 

de capital

Equivalência 
patrimonial 
(resultado)

Dividendo e 
juros sobre 

capital próprio
Investimento 

em 31/12/2025
Controladas
 CPFL Transmissão de Energia Piracicaba Ltda. 138.970 – 18.412 (15.472) 141.910
 CPFL Transmissão de Energia Morro Agudo Ltda. 147.450 – 16.237 (18.913) 144.774
 CPFL Transmissão de Energia Maracanaú Ltda. 51.560 – 9.957 (3.362) 58.155
 CPFL Transmissão de Energia Sul I Ltda. 398.752 (65.000) 47.311 (18.000) 363.063
 CPFL Transmissão de Energia Sul II Ltda. 407.982 – 55.628 (48.008) 415.602
 Transmissora de Energia Sul Brasil Ltda. 341.406 – 34.366 (56.039) 319.733
Coligadas
 Empresa de Transmissão do Alto do Uruguai - ETAU 13.401 – 4.747 (4.962) 13.187
 Transmissora Porto Alegrense - TPAE 5.489 – 356 (385) 5.460

1.505.010 (65.000) 187.015 (165.139) 1.461.885


